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Assevera que realizou diversas ligações para o
número telefônico informado pelo programa e que,
diante do acúmulo de pontos adquiridos com as liga-
ções, foi premiada com o valor de R$2.000,00. No
entanto, afirma a autora que não recebeu o depósito do
referido montante e, ainda, que foi surpreendida com o
valor da sua conta de telefone, que chegou a quase
R$5.000,00. 

Em que pesem as argumentações da parte reque-
rente, tenho que a telespectadora não pode se esquivar
da responsabilidade pela realização das ligações ao pro-
grama. 

A análise dos autos revela que a autora possuía
pleno conhecimento de que as ligações eram feitas para
o Estado do Paraná e para telefone móvel, não fazendo
jus a autora ao dano material pleiteado. 

Ressalte-se que, pela figura estampada à f. 86, é
possível verificar que o programa de entretenimento
informava que, para participar dos jogos, era necessário
efetuar ligações interurbanas para telefone móvel,
cumprindo seu dever de informação, conforme dispõe o
art. 6º do CDC. 

Dessa forma, a pretensão da autora não merece
guarida, pois efetuou ligações ao programa televisivo
utilizando conscientemente o serviço de telefonia, dando
causa ao valor cobrado na fatura de seu telefone. 

Friso que o valor exorbitante da conta telefônica é
imputado à própria autora, que, livremente, telefonou
várias vezes para o número indicado pelo programa tele-
visivo. Dessa forma, tendo em vista a conduta da autora,
tenho que o evento aconteceu por culpa exclusiva da
apelante, o que afasta a responsabilidade civil da parte
apelada. 

Da mesma forma, não cabe a condenação da
parte ré ao pagamento de indenização por danos
morais, já que o prêmio auferido pela autora foi pago. 

Os documentos de f. 131/132 comprovam que o
prêmio da autora, no valor de R$2.000,00, foi efetiva-
mente depositado em conta que, embora não seja de ti-
tularidade da parte premiada, foi pela própria autora
indicada. 

Dessa forma, tendo em vista que a ré cumpriu sua
obrigação, depositando a premiação auferida pela
autora, não houve conduta ilícita por parte da apelada
ou nexo causal entre sua conduta e o dano alegado pela
autora, apto a ensejar a sua responsabilidade civil e, por
conseguinte, o dever de indenizar a autora por danos
morais. 

Dispositivo. 
Em face do exposto, acompanho a douta Relatora,

no sentido de negar provimento ao recurso. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO
RECURSO. 

. . .

Arrematação - Nulidade - Arguição por simples
petição nos autos - Inviabilidade - Art. 746 do

CPC - Embargos - Recurso próprio - Exigência -
Art. 694 do CPC - Auto assinado - Carta expe-

dida - Arrematação concretizada e acabada

Ementa: Agravo de instrumento. Arrematação devida-
mente efetivada nos autos da ação de execução.
Arguição de nulidade por petição nos autos da exe-
cução. Impossibilidade. Recurso provido. 

- O procedimento legal previsto para questionamento da
arrematação que se encontra concluída, uma vez que já
expedida a carta de arrematação, são os embargos à
arrematação, conforme disposição do art. 746 do CPC,
ou ação declaratória de nulidade. Assim, a apresentação
de simples petição nos autos da ação executiva é con-
siderada um procedimento inadequado para tornar sem
efeito a arrematação neste caso, ainda que se trate de
matéria de ordem pública.

Recurso provido

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00332244..0055..003311110066-11//000011 - CCoommaarrccaa ddee IIttaajjuubbáá -
AAggrraavvaannttee:: AAllttaaiirr PPiinnttoo - AAggrraavvaaddoo:: EEssppóólliioo ddee JJoosséé
RRooddrriigguueess,, rreepprreesseennttaaddoo ppeellaa iinnvveennttaarriiaannttee AAnnaa HHeelleennaa
ddee SSoouuzzaa RRooddrriigguueess - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDÍÍDDIIMMOO
IINNOOCCÊÊNNCCIIOO DDEE PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Silas Vieira, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2011. - Dídimo
Inocêncio de Paula - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspen-
sivo e tutela antecipada, aforado contra a decisão do
digno Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de
Itajubá/MG (reproduzida às f. 124/125-TJ), prolatada
nos autos do incidente de ineficácia da arrematação
movida pelo agravado.

Combate o agravante a decisão que declarou a
nulidade da arrematação, determinando, por con-
seguinte, a designação de nova hasta pública.

Decisão da minha lavra à f. 133, indeferindo o
efeito suspensivo.
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Informações do Juiz a quo às f. 137/138.
Contraminuta às f. 154/162.
É o relato do necessário.
Conheço do recurso, porquanto presentes os pres-

supostos de sua admissibilidade.
Na ausência de preliminares, passo ao deslinde do

mérito.
Pretende o agravante, na qualidade de

arrematante, a desconstituição da decisão que anulou a
hasta pública levada a efeito nos autos da execução pro-
posta pelo Município de Itajubá em face do espólio de
José Rodrigues, ao fundamento de que o executado não
foi intimado corretamente acerca do aludido procedi-
mento de venda judicial, tendo em vista a existência de
vício no respectivo edital.

Após um exame cuidadoso dos autos, especial-
mente da sequência dos atos processuais que culmi-
naram no proferimento da decisão agravada de anu-
lação da arrematação, tenho que a decisão atacada
merece realmente reforma, embora o faça com arrimo
em fundamentação diversa da invocada pelo agravante.

Cediço é que, via de regra, o procedimento legal
adequado para questionamento da arrematação são os
embargos à arrematação, conforme disposição do art.
746 do CPC, ou ação declaratória de nulidade.

In casu, resta claro às f. 104/111 que a nulidade
da arrematação foi requerida pelo executado mediante a
apresentação de simples petição nos autos da ação
executiva, o que não se afigura tecnicamente adequado
nessa hipótese, especialmente porque já houve a expe-
dição da carta de arrematação. Nota-se à f.107 que o
próprio executado reconhece ter-se esgotado o prazo
para interposição dos embargos à arrematação, e justi-
fica a interposição da alegação por petição em razão de
constituir questão de ordem pública, entendimento o
qual não corroboro.

Com efeito, verifica-se que, quando da inter-
posição da petição na qual se arguiu a nulidade da
arrematação pelo executado, esta já se encontrava per-
feita e acabada, conforme auto de arrematação e cer-
tidão de f. 94/95, na qual consta que a carta de
arrematação já fora expedida. Registre-se que, ainda
que se encontre caracterizada a nulidade do procedi-
mento por questão de ordem pública, o que nos termos
do §1º, I, do art. 694 tornaria sem efeito a arrematação,
é inviável o seu reconhecimento mediante mero
despacho exarado na própria execução, sob pena de
afronta à segurança jurídica e ao princípio constitucional
do ato jurídico perfeito.

Nesse sentido, vale transcrever o disposto no art.
694 do CPC, in verbis:

Art. 694. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo
serventuário de justiça ou leiloeiro, a arrematação consi-
derar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham
a ser julgados procedentes os embargos do executado.

Nesse diapasão, sem adentrar no mérito da
questão referente à validade ou não da arrematação

realizada na execução fiscal que se processa na origem,
tenho que, uma vez esgotado o prazo para oferecimento
de embargos e estando o procedimento de venda judi-
cial do bem concluído, tal questão deve ser suscitada e
examinada em ação anulatória, e não no como se deu
na hipótese.

Nesse sentido já decidi quando atuei como Relator
nos autos do Agravo de Instrumento de nº
2.0000.00.461051-7/000(1), conforme ementa cola-
cionada abaixo:

Estando perfeito e acabado o auto de arrematação, con-
forme exigências estabelecidas no art. 694 do CPC, seu des-
fazimento não pode ser postulado através de simples petição
nos autos, sendo certo que a alegação da nulidade da
arrematação deve ser manejada por embargos à
arrematação consoante o art. 746 do CPC, ou através de
ação de declaração de nulidade. (TJMG -
2.0000.00.461051-7/000(1) - Des. Rel. Dídimo Inocêncio
de Paula - DJ de 02.09.2004.)

No mesmo sentido, trago recente julgado do
Superior Tribunal de Justiça:

Ação executiva hipotecária. Falecimento do cônjuge.
Recurso especial sustentando violação aos artigos 12, 43,
227, 245, parágrafo único, 265, § 3º, 535, II, 538, 568, II,
687, § 5º, 1.055 e 1.060, I, do Código de Processo Civil e
a Súmula 98/STJ. Alegativas de nulidade da ação executiva
por ausência de habilitação do espólio, nulidade de inti-
mação do inventariante e ausência de preclusão. Não ocor-
rência. Nulidade requerida por meio de simples petição nos
autos, após a expedição de carta de arrematação do bem.
Impossibilidade. Necessidade de ajuizamento de ação
autônoma. Recurso especial a que se nega provimento.
1. Sendo o espólio representado pelo inventariante, nos
termos do artigo 12 do CPC, não há necessidade de
processo especial à habilitação daquele, pois esta se deu na
pessoa do seu inventariante, regularizando-se a relação
processual, nos termos do artigo 1.060 do Código
Processual Civil, que a possibilita nos próprios autos da ação
principal, sem necessidade de ação autônoma para essa
finalidade.
[...]
3. Não é possível, por meio de mera petição, a decretação
de nulidade de ação executiva em que já foi expedida a
carta de arrematação em favor do credor exequente.
Precedentes.
4. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 784634/GO,
Rel. Min. Luis Felipe Salomão, T4 - Quarta Turma, julgado
em 19.08.2010.)

Diante do exposto, dou provimento ao recurso
para restabelecer os efeitos da arrematação.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ALBERGARIA COSTA e ELIAS CAMILO.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .


